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EMENTA: Autoriza o Executivo

a assinar Convênio
com Associações de
Moradores,visando a

implantação do Proje

to Médico de Famí
lia, e dá outras pro
vidências.

A CÂÍ4ARA MUNICIPAL DE DüQIE DE CAXIAS decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Prefeito Municipal de Duque

de Caxias, autorizado a celebrar Convênio cora as Associações de Mora
dores (ou Entidades Filantrópicas) desta Cidade, visando a implanta
ção do Projeto Médico de Família»

Art. 22 - As despesas decorrentes da aplicação

da presente Lei correrão a conta de dotação orçamentaria própria.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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